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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

 

Processo Administrativo: nº 06020001/23 

 

Pregão Eletrônico-SRP: nº 03/2023-PMT  

Data de Abertura: 17/03/2023  

Hora: 09:00  

 

OBEJETO: Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes, destinados a atender a 

Prefeitura de Tailândia, junto as suas Secretarias Municipais.  

 

Pedidos de Esclarecimentos: 

Até 14/03/2023 as 14h:00 hs para o endereço: cpltailandia@gmail.com, ou direto no 

setor de licitações da Prefeitura de Tailândia – Pará, localizada na Av. Belém, 105 – 

Centro - Tailândia, CEP: 68.695-000.  

 

Impugnações:  

Até 14/03/2023 até as 14h:00 hs no endereço: Setor de licitações da Prefeitura de 

Tailândia – Pará. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 03/2023-PMT  

Processo nº: 06020001/23 

Tipo: menor preço por item  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA-PA, simplesmente PMT, por intermédio do 

PREGOEIRO, Wellington Gonçalves Felicidade, designado pela Portaria nº 21/2023-SEMADGAB, de 

09.01.2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, tipo MENOR VALOR POR ITEM, conforme Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Instrução Normativa 206 de 18 de 

Outubro de 2019, Decreto Municipal 013/2020-GAB de 17 de Julho de 2.020, Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, Decreto n° 7.892/2013 e alterações posteriores, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as exigências estabelecidas neste Edital, e demais 

legislações pertinentes, bem como autorização do  Sr. Prefeito Municipal, Paulo Liberte Jasper, constantes no 

processo n.º 06020001/23, e de acordo com as descrições e especificações contidas nos Anexos integrantes 

deste Edital.   

Este edital foi elaborado com amparo legal nos termos das seguintes lei:  

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Instrução 

Normativa 206 de 18 de Outubro de 2019, Decreto Municipal 013/2020-GAB de 17 de Julho de 2.020, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, Decreto n° 7.892/2013 e alterações 

posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

1 - OBJETO:  

1.1 -A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, para aquisição de combustíveis e 

lubrificantes, destinados a atender a Prefeitura de Tailândia, junto as suas Secretarias Municipais. 

1.2 - Optou-se pelo Sistema de Registro de Preço, fundamentado no inciso I e II, do art. 2º do Decreto nº 

7.892/2013, uma vez que convém a Prefeitura Municipal a aquisição parcelada do material.  

1.3 - O material listado neste edital será adquirido de acordo com o especificado no termo de referência desta 

licitação, e de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Tailândia. Sendo que, não 

necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, pois os mesmos encontram-se em quantidades estimadas, 

não constituindo sob-hipótese alguma, garantia de faturamento, por isso, a Prefeitura Municipal não se 

responsabilizará por prejuízos financeiros e não cabendo por parte do licitante qualquer recurso sob alegação 

da expectativa da compra por parte desta administração. 

2 - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO  

2.1 - Qualquer licitante ou pessoa poderá, via e-mail: cpltailandia@gmail.com, solicitar esclarecimentos ou 

providências, em até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas;   

2.2 - A impugnação do Edital será feita nos termos do Art. 12, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 

novembro de 2000, por tanto até dois dias uteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão;  

a) As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, devidamente assinadas por 

representantes legais, e protocolizada na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Tailândia, localizada na Av. Belém, 105 – Centro – Tailândia - Pará, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para recebimento das propostas, em horário de expediente (de 08 as 14:00 de segunda a sexta). 

Não sendo aceito de forma alguma pedidos de impugnação por e-mail;  

 2.3 - Os questionamentos e impugnações serão respondidos e disponibilizados a todos os interessados no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do seu recebimento;  
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2.4 -É de exclusiva responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e/ou esclarecimentos, não podendo 

alegar desconhecimento em relação às informações disponibilizadas relativas ao Edital.  

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

3.1 - Respeitando as demais condições normativas e as constantes deste Edital, poderão participar desta 

licitação, qualquer empresa legalmente estabelecida no país, e que atenda as exigências deste edital;  

3.2 - Não poderão participar do processo:  

a) O servidor ou dirigente do órgão contratante ou responsável pela licitação;  

b) Às empresas que se encontram sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação;  

c) Ou em regime de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

d) Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com Prefeitura Municipal de Tailândia e suas 

Secretarias Municipais;  

e) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

f) Empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela Prefeitura Municipal de Tailândia, ou qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual e Municipal, ou que possuam fatos impeditivos de 

licitar com Órgão Público;  

3.2.1 -A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis;  

3.3 - As empresas que se enquadrem como Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, conforme Lei 

Complementar 123/06, e desejam se beneficiar desta, deverão apresentar declaração (anexo XI) assinada por 

representante legal da empresa, declarando expressamente que a empresa é ME ou EPP, e que não se enquadra 

em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da referida Lei. As declarações falsas estarão 

sujeitas as penalidades na forma da lei de licitações não excluindo as sanções da legislação penal.  

4 - REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:  

4.1 - Local, hora e dia de abertura: Esta licitação será realizada na forma eletrônica, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 17 de março de 2023 as 09:00 h;  

4.1.1 - Local, hora e período para retirada do Edital: na internet através dos portais 

www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/, www.portaldecompraspublicas.com.br e na Sala do 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tailândia, localizada na Av. Belém, 105 - Centro – 

Tailândia/Pá, no horário das 8:00hs as 14:00hs, a partir de sua publicação.  

 

5 - CREDENCIAMENTO COMO CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO:  

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica;  

5.2 - O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado; 

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão;  

5.4 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso;  

 

http://www.portal/
http://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.6 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  

5.7 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

5.7.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.8 – Condições para participação: Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas as condições do presente Edital, inclusive de seus 

anexos, e:  

5.8.1 - Que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.  

5.8.2 - Será concedido neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

que estabelece normas gerais relativas ao tratamento; 

5.9 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

5.9.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.9.2 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

5.9.3 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte;  

5.9.4 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

5.9.5 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalicias;   

5.9.6 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

5.9.7 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

5.9.8 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009;  

5.9.9 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

6.1 - O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
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6.2 - As referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF;  

6.3 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

6.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

6.6 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:   

6.6.1. Valor unitário;  

6.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada item;  

6.6.3. Marca quando for o caso;  

6.6.4. Fabricante se necessário;  

6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.7 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado; 

6.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários; 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens;  

6.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7 – DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital.  

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.  

7.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.  

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.10 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.11 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes.  

7.12 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  

7.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas.  

7.14 - Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

7.15 - Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

considerados empatados com a primeira colocada.  

7.16 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.17 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de 

pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.18 - No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira 

que poderá apresentar melhor oferta.  

7.19 - Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei 

nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:  

7.19.1 - Produzidos no País;  

7.19.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

7.19.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País.  

8.20 - Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.  
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8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

8.1 - Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o pregoeiro examinará as 

propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto.  

8.2 - Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 

inexequível.  

8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e valores de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4 - O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da  

proposta.  

8.4.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 

modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas.  

8.4.2 - O prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela pregoeira.  

8.5 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.6 - Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”, a nova data e horário para 

a continuidade da mesma.  

8.7 - O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.7.1 - Também nas hipóteses em que a pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.7.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.8 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.9 - Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não 

atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 

convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora.  

8.10 - Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.  
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8.11 - Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta no prazo 

máximo de 60 (sessenta) minutos via Sistema e via e-mail: cpltailandia@gmail.com  

8.11.1 - A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações;  

8.11.1.1 - Razão Social da empresa;  

8.11.1.2 - CNPJ (número);  

8.11.1.3 – Telefone e e-mail;  

8.11.1.4 - Endereço comercial;  

8.11.1.5 - Banco, agência e número da conta corrente da licitante;  

8.11.1.6 - Descrição do produto;  

8.11.1.7 - Preço unitário e total;  

8.11.1.8 - Quantidade e especificação da embalagem  

8.11.1.9 - Prazo de validade da proposta; 

9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1 - O (s) licitante (s) detentor (es) de melhor proposta ou lance deverá (ão) apresentar as seguintes 

documentação:  

9.1.1 - Habilitação Jurídica:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, juntamente com Certidão 

Especifica Digital, de todos os atos averbados com validade máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da 

sua emissão;  

c) Inscrição de Microempreendedor Individual;  

d) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

g) Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal (Sede da 

licitante), com vigência atualizada.  

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir;  

i) Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sócios se houver.  

j) a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), pertinente ao seu ramo de atividade o 

objeto 

l) Apresentar Declaração Própria do Licitante, que possui estrutura e condições para fornecer os produtos, em 

conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos.  

9.1.2 - Regularidade Fiscal:  

a) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da união da Receita Federal do Brasil (site: www.receita.fazenda.gov.br), a qual 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas „a‟ a „d‟ do parágrafo único do art. 11 da Lei 

8.212 de 24/07/1991;   
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

(TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA);   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Valores Mobiliários e Imobiliários), do domicílio 

ou sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais;   

d) Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (site: www.caixa.gov.br);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho emitida pelo site 

www.tst.jus.br, conforme determina a Lei Federal nº 12.440/2011.  

9.1.3 - Regularidade Técnica:  

9.1.3.1) Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, por intermédio de, no mínimo 02 (duas) certidões, emitidas 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, distintas (ou seja, de empresas ou órgãos diferentes), com 

firma reconhecida em cartório;  

a) “Devem os atestados de capacidade técnica ser/estar:  
– relacionados ao objeto da licitação;  

– exigidos proporcionalmente ao item, etapa ou parcela ou conforme se dispuser a divisão do objeto;  

– fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com identificação do emissor;  

– emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas;  

– assinados por quem tenha competência para expedi‐los;  

– registrados na entidade profissional competente, quando for o caso;  

Ainda com relação a exigências de atestados, deve ser observado que:  

– seja pertinente e compatível em características, quantidades e prazos exigidos na licitação;  

– sempre que possível, seja permitido somatório de quantitativos, de forma a ampliar a competição;  

– não seja limitado a tempo (validade), época ou locais específicos;  

– possa ser demonstrada a comprovação de aptidão até a data de entrega da proposta, não restrita à de divulgação do edital.” (Negritei)  

(Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília, 2010, pag. 409) 

9.1.3.2) Declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários ao esclarecimento de sua participação 

no certame e de que tomou conhecimento de todas as informações para cumprimento das obrigações desta licitação, 

inclusive declarar que está ciente que o Posto de Abastecimento atenderá 24 horas este órgão público, todos os dias da 

semana, inclusive finais de semana e feriados, devido urgências e emergências que por ventura aparecerão, especialmente 

para atendimentos dos veículos (ambulâncias) da Secretaria Municipal de Saúde, e que a partir da assinatura do contrato a 

licitante não deixará de fornecer combustível por falta de energia no município, pois possui ou possuirá caso vencedor do 

certame, gerador de energia; 

9.1.3.3) Licença Ambiental emitida pela Secretaria de Meio Ambiente municipal dentro do prazo de validade; 

9.1.3.4) Comprovação de inscrição junto a Agencia Nacional de Petróleo – ANP e sua regularidade nos termos 

da Portaria nº 116, de 05/07/2000, dentro do prazo de validade.  

9.1.3.5) No momento da licitação será realizado pela Comissão de Licitação consulta:  

a) para emissão de Certidão Negativa Improbidade Administrativa, emitida pelo Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (emitida 

gratuitamente).  

a.1.) As consultas será em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e 

de seu sócio majoritário.  

a.2) E consulta no cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc.  

b) Será verificado através desta consulta o eventual descumprimento das vedações de participar de licitações 

no Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

b.1) A consulta prevista na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e 

também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

9.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira:  
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9.1.4.1) Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede 

da pessoa jurídica até 90 (noventa) dias anterior à abertura da licitação;  
 
9.1.4.2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

a) Balanço Patrimonial, juntamente com as Demonstrações Contábeis (DRE) do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, extraídos do Livro Contábil Diário, todos devidamente autenticados 

na Junta Comercial ou órgão equivalente, acompanhado da cópia do termo de abertura e encerramento do livro 

diário contendo o registro da Junta Comercial ou órgão equivalente. Podendo o balanço ser atualizado 

monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro indicador 

que o venha substituir;  

b) Apresentar junto ao Balanço o Certificado de Regularidade Profissional – CRP (Decore eletrônico), do 

responsável pelas informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada, 

certidão emitida pela internet, conforme modelo da Resolução CFC nº 1402/2012;  

c) Se necessário a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador ou técnico contábil da 

empresa;  

d) Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo assinatura do 

representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante publicação no 

Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. 

A indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC são indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações, 

devidamente registrados na junta Comercial equivalente conforme a Resolução CFC nº 1330/2011 e 

alterações, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios;  

e) No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa Oficial 

do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta 

Comercial ou órgão equivalente;  

f) A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente 

demonstrada pela obtenção dos índices contábeis retirados do balanço patrimonial, resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, assinados por contador, constando o seu nome completo e registro 

profissional, e registrado no Conselho Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e suas 

alterações.  

Os índices serão calculados da seguinte forma:  

            Índice de Liquidez Geral (LG)  

            Índice de Liquidez Corrente (LC)   

            Solvência Geral (SG), mediante as seguintes fórmulas:  

            LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)  

            LC = AC / PC  

            SG = AT / (PC + ELP), onde:  

            AC = Ativo Circulante  

            PC = Passivo Circulante  

            RLP = Realizável a longo prazo  

            ELP = Exigível a longo prazo  

            AT = Ativo Total  

            Os valores mínimos para tais indicadores são:                                 

LG    LC   SG   

 

Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial exigido no item “9.1.4.2”.  
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g) Por tanto, serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados para este certame. A legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o 

Balanço Patrimonial e o de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem ser 

lançados no Livro Diário da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências Contábeis, legalmente 

habilitado e pelo empresário responsável. Assim, o Balanço Patrimonial autêntico e apresentado na forma da 

lei civil é o que consta no Livro Diário.  

                    g.1) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 

Patrimonial (BP) no Livro Diário, acompanhados obrigatoriamente do respectivo Termo de Abertura e Termo 

de Encerramento do mesmo, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 

6.404/76 e alterações; Resolução CFC nº 1330/11 e alterações;  

                    g.2) Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante legal da Entidade 

no BP, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76 e suas alterações; 

Resolução CFC nº 1330/11;  

                    g.3) Prova de registro na Junta Comercial ou órgão equivalente (contendo Carimbo, etiqueta ou 

chancela da Junta Comercial ou órgão equivalente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02; Resolução CFC nº 1330/11;  

                    g.4) Aposição da CRP (antiga DHP eletrônica do Contador ou Técnico Contábil no BP, 

fundamentado na Resolução CFC nº1.402/2012). Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque 

comprova a habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo 

a resolução: 
 Resolução CFC nº 1.402/2012  

...  

Art. 2º A Certidão será expedida sempre que exigido pela legislação da profissão 

contábil ou solicitado por parte interessada.  

Parágrafo único. A Certidão tem por finalidade comprovar, exclusivamente, a 

regularidade do Profissional da Contabilidade perante o Conselho Regional de 

Contabilidade na data da sua emissão, quando da assinatura de um trabalho técnico ou 

quando solicitado em convênios, editais de licitação ou por clientes. 

 

                    g.5) Índices contábeis extraídos os dados do balanço patrimonial apresentado;  

                    g.6) Termo de abertura e encerramento registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, 

extraído do livro diário.  

h) os valores lançados no balanço e DRE devem ser compatíveis entre si, assim como os cálculos dos índices 

solicitados neste item;  

i) A licitante deverá apresentar junto ao balanço a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

(DMPL):  

                    i.1). A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará:  

1º) os saldos no início do período; 2º) os ajustes de exercícios anteriores; 3º) as reversões e transferências de 

reservas e lucros; 4º) os aumentos de capital discriminando sua natureza; 5º) a redução de capital; 6º) as 

destinações do lucro líquido do período; 7º) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos 

impostos correspondentes; 8º) o resultado líquido do período; 9º) as compensações de prejuízos; 10º) os lucros 

distribuídos; 11º) os saldos no final do período.  

9.1.4.3) Sociedade criada no exercício em curso: 

a) fotocópia do balanço de Abertura, na forma da lei, registrado no Livro Diário, acompanhados do respectivo 
Termo de Abertura ambos devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente da sede ou 

domicilio do LICITANTE.  

9.1.4.4 - Para as empresas que entregam suas declarações por meio do SPED, obrigatoriamente apresentar os 

documentos necessários ao cumprimento do item 9.1.4.2 da seguinte forma:  

          I. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário (em modo sped);  

         II. Balanço Patrimonial (em modo sped);  

        III. Declaração de capacidade financeira – Índices conforme observação no próximo item;  

        IV. Demonstração de Resultado do Exercício (em modo sped);  

         V. Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos (em modo sped);  

        VI. Recibo de Entrega do Livro Digital (em modo sped);  
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      VII. Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente (em modo sped);  

     VIII. A licitante deverá apresentar junto ao balanço a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

(DMPL): A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará: 1º) os saldos no início do 

período; 2º) os ajustes de exercícios anteriores; 3º) as reversões e transferências de reservas e lucros; 4º) os 

aumentos de capital discriminando sua natureza; 5º) a redução de capital; 6º) as destinações do lucro líquido 

do período; 7º) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos impostos correspondentes; 8º) o 

resultado líquido do período; 9º) as compensações de prejuízos; 10º) os lucros distribuídos; 11º) os saldos no 

final do período.  

        IX. Certificado de Regularidade Profissional – CRP (Decore eletrônico), do responsável pelas 

informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada, certidão emitida pela 

internet, conforme modelo da Resolução CFC nº 1402/2012.  

Obs: Os valores lançados no balanço e DRE devem ser compatíveis entre si, assim como os cálculos dos 

índices solicitados neste item. 

9.1.4.4.1 - Empresas que entregam suas declarações por meio do SPED apresentar todos os documentos 

elencados a cima registrado conforme o órgão competente do último exercício financeiro.  

Observação do item 9.1.4: Gostaríamos de esclarecer a importância do Balanço Patrimonial (BP): é 

importante porque garante que a empresa demonstre capacidade econômica para assumir a responsabilidade 

pelo objeto da contratação. O objetivo do BP é apresentar, de uma forma ordenada e padronizada, a situação 

econômica e financeira de uma empresa num determinado momento, e esse é o momento da licitação para 

contratação de empresa para executar o objeto licitado.  

As Contas são apresentadas por ordem de liquidez, as contas que podem se tornar em dinheiro mais 

rapidamente aparecem primeiro.  
De acordo com a Lei nº 11.638/07, MP nº 449/08 e Resolução CFC nº 1.121/08, a nova estrutura do Balanço 

Patrimonial passa a ser a seguinte:  

                                  1. ATIVO                                                    2. PASSIVEL 

                                          Ativo Circulante                                         Passível Circulante   
                                          Ativo não Circulante                                  Passível não Circulante   
                                          Realizável a Longo Prazo                          PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
                                               Investimento                                         Capital Social 
                                               Imobilizado                                           (-) Gastos com Emissões de Ações  

                                               Intangível                                              Reserva de Capital  
                                                                                                             Opções Outorgadas Reconhecidas  

                                                                   Reserva de lucros  
                                                                   (-) Ações em Tesouraria  

                                                                                                             Ajustes de Avaliação Patrimonial 
                                                                                                             Ajustes Acumulados de Conversões  

                                                                                                             Prejuízos Acumulados 

 

A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os índices observados pela Administração Pública 

nas licitações são:  

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE= Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
 
ONDE: 
 
ILC= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 
ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 
 
GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
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OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos 

assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 
 
9.1.4.5 Declaração do licitante demonstrando regularidade no cumprimento do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, conforme dispõe o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do disposto no 

Artigo 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, combinado com o Artigo 1º do Decreto Federal nº 4.358, de 

05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, de 

acordo com o disposto no Anexo IV; 

9.1.4.6 Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 

supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. do CPF do 

declarante, de acordo com o disposto no Anexo VI.  

9.1.4.7 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o disposto no Anexo VII.  

9.1.4.8 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, de acordo com o disposto no 

Anexo VIII.  

9.1.4.9 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no Anexo XI.  

9.1.5 - Observações do item “Documentação de Habilitação”:   

9.1.5.1 - Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes via email cpltailandia@gmail.com, em arquivo zipado quando solicitado 

pelo pregoeiro via chat em até 30 minutos da solicitação.  

9.1.5.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

9.1.5.3 - Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição referente à regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, conforme Lei 

Complementar 155/2016 art. 43.  

9.1.5.4 - A não regularização fiscal e/ou Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.1.5.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.1.5.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.1.5.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.1.5.8 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9.1.5.9 - A documentação exigida nesse título deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas 

Federal, Estadual e Municipal;  

9.1.5.10 - A aceitação dos documentos obtidos via "Internet" ficará condicionada à confirmação de sua 

validade, também por esse meio, se a Equipe de Apoio do Pregão houver dúvida quanto à sua autenticidade;  

mailto:cpltailandia@gmail.com
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9.1.5.11 - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se 

outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a 

data de sua expedição e a da abertura do certame;  

9.1.5.12 - Os documentos exigidos na habilitação não poderão ser substituídos por nenhum tipo de 

comprovante de pagamento, protocolo ou declaração de entrega ou solicitação que indique que o mesmo 

encontra-se em processo de tramitação;  

9.1.5.13 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;  

9.1.6 – PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

a) As Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem alguma restrição na comprovação da 

documentação em relação à regularidade fiscal, a licitante será declarada vencedora do certame, nos termos 

do §1º, do art. 43, da lei Complementar nº123/2006.  

b) Nessa hipótese, o Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão e intimará a licitante vencedora 

para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração citada neste 

subitem, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, promover a devida regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

c) A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação.  

d) É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências 

junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta, conforme 

disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.   

10 - IMPUGNAÇÃO E RECURSO:  

10.1 - Declarado o vencedor da licitação, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer no final da sessão. Salvo lembrar que o recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá 

efeito suspensivo no processo, em conformidade ao Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, art. 11, 

inciso XVIII;  

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na desistência do direito de recurso e 

a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, conforme artigo 4º, inciso XX, da Lei 

10.520/2002;  

10.3 - Havendo interesse em recorrer, será concedido ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, contado o prazo a partir do encerramento da sessão;  

10.4 - Neste caso, os demais licitantes, ficarão desde logo intimados a apresentar contra-razões, no mesmo 

prazo estipulado no artigo anterior, sendo-lhes assegurado visto dos autos;  

10.5 - O acolhimento do recurso importará, apenas, na invalidação dos atos insusceptíveis de aproveitamento; 

10.6 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 

com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente;  

10.7 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório;  

10.8 - Os recursos, obrigatoriamente, deverão ser formalizados em campo próprio do sistema.   
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11 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

11.1. O Pregoeiro adjudicará objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou quando 

reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente.  

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos procedimentais pela 

autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

12 - RECURSOS ORÇAMENTARIOS:  

13.1 - Em conformidade com o disposto no art. 7º inciso 2º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a 

dotação será indicada somente antes da formalização do contrato.  

14 - DAS CONDIÇÕES, DA RETIRADA, DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

A ASSINATURA DO CONTRATO,  

14.1 - Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar a Ata de Registro de Preços e 

posteriormente de acordo com a necessidade assinar o Contrato relativo ao objeto desta licitação;   

14.1.1. Os contratos serão gerados conforme a necessidade de cada órgão requisitante, podendo este 

processo gerar vários contratos, os quais serão assinados da forma tradicional e com Certificado Digital 

da Empresa e-CNPJ ou e-CPF do representante legal da empresa;   

14.2 -O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços, retirada da Nota de Empenho ou 

assinatura do Contrato, ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta 

ou lance final ofertado, devidamente atualizado;  

14.3 -O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, conforme 

previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993;  

14.4 -Previamente à assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá apresentar as certidões do item 9.1.2 

deste Edital e manter atualizadas perante a Prefeitura durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e 

do contrato;  

14.5 - A não regularização da documentação, no caso de a licitante vencedora apresentar restrições na 

comprovação da regularidade fiscal, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preço e/ou retirada do 

empenho e assinatura do contrato, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, retirada da Nota de 

Empenho e assinatura do Contrato, ou revogar a licitação;  

14.6 - Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação acima referida ou quando, injustificadamente, 

recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar as Ordens de Compra ou assinar o Contrato, poderá ser 

convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho e assinar o 

Contrato, sem prejuízo da multa prevista no item 14.2 deste Edital, e das demais cominações legais;  

14.7 - Até a efetiva assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser desclassificada a proposta da 

licitante vencedora, caso a Prefeitura Municipal de Tailândia venha a ter conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento;  

14.7.1 - Ocorrendo eventual desclassificação da proposta da licitante vencedora, a Prefeitura Municipal de 

Tailândia poderá convocar as licitantes remanescentes, observado o disposto neste Edital e a ordem final de 

classificação das propostas/lances;  

14.8 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, bem como a Nota de Empenho poderá ser anulada e 

o Contrato rescindido, a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 

79, da Lei nº 8.666/1993, assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa;  
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14.9 - É facultada a subcontratação do objeto deste Edital;  

14.10 - Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, o quantitativo decorrente das 

adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes;  

14.10.1 -As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, 

após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão gerenciador, 

o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo 

de vigência da ata;  

14.10.2 -Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão 

ou entidade solicitante, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 

Preços.  

14.11 – A assinatura da Ata de Registro de Preço e dos contratos, obrigatoriamente se fará da forma 

tradicional (assinada pelo representante legal) e também com Certificado Digital,ou seja,com e-CNPJ 

da Empresa.  

15 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:  

15.1 -A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, improrrogáveis.  

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

16.1 -A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE.  

a) Condições de pagamento: a ser pago no prazo em até trinta dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período respectivo, 

segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas 

e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da 

Ordem de Compra emitida;  

16.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS;  

16.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e 

aceitas, de acordo com o Termo de Referência;  

16.4 -O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste processo;  

16.5 -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento;  

16.6 -A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05 dias úteis após o recebimento 

definitivo do material, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento;  

16.7 - A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas relativas ao objeto do 

presente Edital;  

16.8 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
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16.9 - O SETOR FINANEIRO da Secretaria solicitante terá o direito de descontar de faturas, quaisquer 

débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas.  

17 - DO PREÇO, DA REVISÃO, DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO:  

17.1 - O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que 

será fixo e/ou reajustável, de acordo com a política de reajuste praticado pela Petrobras, observadas as 

prescrições contidas nos arts. 17 a 19 do Decreto nº 7.892/2013;  

17.2 -Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, 

tais como tributos e encargos sociais, transportes entre outros; no preço ajustado também poderá sofrer 

correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso 

II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93;   

a) A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para revisão contrato, 

comprovando a ocorrência de aumento de preços;  

b) A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias- primas, de transporte de mercadoria, alusivas à época da elaboração da proposta e do 

momento do pedido de revisão do contrato;  

c) Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 

preços ocorridos repercute no valor total pactuado;  

d) A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato.  

17.3 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 

disciplina do Decreto n°. 7.892, de 2013;  

17.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações 

dos contratos eventualmente firmados. 

Parágrafo Único: Independente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 

redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços no mercado, publicando as alterações na Imprensa Oficial do 

Município.  

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

18.1 - Se no decorrer da desta licitação ou na execução do objeto do presente Edital, ficar comprovada a 

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 

LICITANTE/CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 

8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela LICITANTE 

DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o 

ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no arts. 86 a 

88, da Lei nº 8.666/93, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a Administração;   

c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado devidamente 

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese 

de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de 

Empenho (Ordem de Compra) ou assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;  

d) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, quando for 

constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital, no Termo de Referência e/ou no 

Contrato;  
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e) Pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 

cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 

30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido e a 

Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada;  

f) Pela inobservância dos demais prazos atrelados à execução do objeto, multa de 0,33% (zero vírgula trinta 

e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período 

máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser 

rescindido e a Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada;   

g) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual e/ou 

cancelamento da Ata de Registro de Preços por culpa da CONTRATADA;   

18.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993 inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Prefeitura Municipal de Tailândia;  

18.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Tailândia;  

18.4 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Tailândia, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei;  

18.5 -A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não 

mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com Administração, além, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e das demais cominações legais;   

18.6 - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;   

18.7 -Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier 

somente de caso fortuito ou de força maior;  

18.8 -Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o contraditório e 

a ampla defesa.  

Parágrafo único: Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no artigo 109 

da lei nº 8.666/1993.   

19 - DA FISCALIZAÇÃO  

19.1 - O acompanhamento e a fiscalização das entregas do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de 

um representante denominado Fiscal e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete 

acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o 

art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações;  

19.2 - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;  

19.3 - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do 

Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 

CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, 

inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 

desconformidade observada na execução do ajuste;  
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19.3.1 - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes;  

19.4 - Os materiais licitados, deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes do Ministério da Saúde e 

das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Prefeitura Municipal de Tailândia, sendo que 

a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida adequação/substituição, sem 

que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização;  

19.5 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 

autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 

2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.   

20 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES   

20.1 - Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Edital e 

daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital) e no Contrato: 

20.1.1 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação;  

20.1.2 - Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços e/ou da contratação, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

20.1.3 - Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;  

20.1.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações;  

20.1.5 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio Municipal em 

decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;  

20.1.6 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado;   

20.1.7 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;   

20.1.8 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da execução do objeto ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;  

20.1.9 -Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do 

objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;   

20.1.10 -Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

processo licitatório;   

20.1.11 - É obrigação da contratada arcar com as despesas de frete dos materiais até a entrega no setor 

de almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde;  

20.2 -Caberá à Prefeitura Municipal de Tailândia, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste 

Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital) e no Contrato (Anexo deste 

Edital):   

20.2.1 - Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), exigindo 

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;  
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20.2.2 - Permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local da execução do objeto do Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital);   

20.2.3 - Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 

objeto.  

20.2.4 - Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital;  

20.2.5 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente;  

20.2.6 - Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências previstas.   

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1. É facultado ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

21.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado.  

21.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato.  

21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato.  

21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será resignada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e local 

anteriormente definido, desde que não haja comunicação do pregoeiro. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da Administração 

Pública Municipal de Tailândia.  

21.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

21.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando – se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor em igualdade de 

condições (Decreto nº 7.892/2013 – Artigo 16).  

21.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e o 

Decreto no 7.892/2013 e alterações pelo decreto nº 8.250/2014.  

21.11. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA   

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA C. F.   
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ANEXO V – MODELO DECLARA. CUMP. REQUISITOS HABILITAÇÃO  

ANEXO VI – MODELO DECLAR. DE FATOS IMPEDITIVOS  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.    

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS. 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ME/EPP. 

 

Tailândia – Pá, 02 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Wellington Gonçalves Felicidade 

Pregoeiro  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E ESPECIFICAÇÕES  

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, para fornecimento diário de combustíveis de 

qualidade, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tailândia, junto as Secretarias Municipais.  

1.2 - A lista de itens, com as especificações e quantitativos exigidos, que corresponde a esse objeto, encontra-

se demostradas na planilha abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 

1 Gasolina Comum 500.000 Litro 

2 Gasolina Aditivada 41.000 Litro 

3 Óleo Diesel S10 1.815.000 Litro 

4 Óleo Diesel S500 910.000 Litro 

5 Óleo para sistemas hidráulicos 68. Balde 20 litros 300 Balde 

6 Óleo 15W40 4 Tempos. Balde 20 litros 600 Balde 

7 Graxa de lítio, grau NLGI 2 bd 20kg 10 Balde 

8 
Óleo lubrificante mineral para engrenagens SAE 

140 
150 

Litro 

9 

Óleo lubrificante mineral multifuncional 

recomendado para a lubrificação de 

transmissões, comandos finais, diferenciais, 

freios úmidos e sistemas hidráulicos de tratores 

e equipamentos agrícolas. Balde 20 litros 

150 

 

 

 

Balde 

10 Óleo Hidráulico 68. Balde de 20 litros 100 Balde 

11 Óleo lubrificante sintético 5w30 200 Litro 

12 Óleo lubrificante Hipoide 90. balde 20 litros 60 Balde 

13 Graxa Lubrificante tipo CA2. Balde 18 Kg 50 Balde 

14 Óleo Lubrificante 2T 500 
Litro 

  

1.3 - O material listado não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, pois os mesmos encontram-se 

em quantidades estimadas, para atender as necessidades da Prefeitura.   

2 - JUSTIFICATIVA  

2.1 - A contratação de empresa para fornecimento de combustíveis deve-se à necessidade de abastecimento 

dos veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Tailândia e Secretarias para o funcionamento dos 

serviços públicos do Município.  

2.2 - Os serviços trarão benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: Continuidade das 

atribuições inerentes ao bom funcionamento dos serviços administrativos às atividades afins, serviços de 

atendimento a população, limpeza pública, funcionamento de ambulâncias, e demais serviços.  

2.3 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam a 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis: gasolina e óleo diesel, em posto de 
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abastecimento próprio, com vistas ao atendimento diário, para suprir as necessidades dos veículos automotores 

e equipamentos pertencentes à PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA juntamente com suas 

Secretarias Municipais.   

3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1 - O objeto a ser contratado é caracterizado como bem comum de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto 

nº. 3.555/00 haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas 

de dos produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado 

por meio do Pregão.  

4 - FUNDAMENTO LEGAL  

4.1 - A contratação para fornecimento de combustíveis, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 

integralmente, na Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto 

Federal nº 7.892 de janeiro de 2013 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.  

5 – DEVERES DA CONTRATADA  

5.1 - A empresa contratada deverá executar fornecimento dos combustíveis em seu próprio estabelecimento 

mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura Municipal 

de Tailândia, especificando a marca e modelo do veículo, placa, quantidade de combustível, nome do condutor 

do veículo e campo para introdução do nome e assinatura do servidor autorizado pela administração para 

efetuar a requisição e pelo condutor do veículo no Posto;  

5.2 - Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas quantidades 

estipuladas naquele documento;  

5.3 - Os combustíveis deverão ser fornecidos diariamente, de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Tailândia, em Posto de Abastecimento da Contratada, que deverá estar situado dentro do 

Município de Tailândia, respeitando-se a aferição da distância.  

5.4 - O estabelecimento deverá possuir gerador de energia, pois não poderá ficar sem abastecer os 

veículos e maquinas por falta de energia elétrica.  

5.5 - A(as) Licitantes vencedor(a) deverá(ão) atender as solicitações da Prefeitura pelo período de 

24horas por dia, durante toda vigência do contrato, todos os dias, inclusive feriados e finais de semana, 

devido urgências e emergências que por ventura aparecerão, especialmente para atendimentos dos 

veículos (ambulâncias) da Secretaria Municipal de Saúde.  

6 - DEVERES DA CONTRATANTE  

6.1 - São deveres da Prefeitura Municipal de Tailândia:  

6.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações;  

6.1.2 - Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência;  

6.1.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, observando ainda as 

condições estabelecidas no edital de licitação; 

6.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no referido 

produto e serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;   

6.1.5- Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 

contratada;  

6.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

7 - DAS SANÇÕES APLICÁVEIS AO LICITANTE  

7.1 - Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente Edital, ficar 

comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 
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responsabilizada a LICITANTE/CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 

a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela LICITANTE 

DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o 

ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no arts. 86 a 

88, da Lei nº 8.666/93, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a Administração.  

c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado devidamente 

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese 

de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas.  

d) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, quando for 

constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital, no Termo de Referência e/ou no 

Contrato;  

e) Pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 

cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 

30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido e o 

processo licitatorio poderá ser cancelado;  

f) Pela inobservância dos demais prazos atrelados à execução do objeto, multa de 0,33% (zero vírgula trinta 

e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período 

máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser 

rescindido e a Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada;  

g) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual e/ou 

cancelamento da Ata de Registro de Preços por culpa da CONTRATADA.  

7.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 

na Lei nº 8.666/1993 inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Prefeitura Municipal de Tailândia.  

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Tailândia.  

7.4 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Tailândia, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

7.5 - A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não 

mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com Administração, além, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e das demais cominações legais.  

7.6 - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

7.7 - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de 

caso fortuito ou de força maior.  

7.9 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o contraditório e a 

ampla defesa.  

Parágrafo único: Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no artigo 109 

da lei nº 8.666/1993.  
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8 - LOCAL DE ENTREGA/CONDIÇÕES  

8.1 - A entrega do objeto obedecerá ao seguinte:  

8.1.1 - A empresa contratada deverá executar fornecimento dos combustíveis em seu próprio estabelecimento, 

localizado no Município de Tailândia, zona Urbana.  

8.1.2 – Os lubrificantes deverão ser entregues em até 5 dias, no local indicado na Ordem de Fornecimento 

emitido por pessoal responsável. 

8.1.2 - Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, eventual e futura, conforme solicitação da Prefeitura 

junto as Secretarias Municipais de Tailândia. 

 

 

 

 

Paulo Liberte Jasper  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

Wellington Gonçalves Felicidade 

Pregoeiro  
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ANEXO II  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)  

 

Nº da Ata de Registro de Preços:  

Nº do Pregão:  

 

PREÂMBULO:   

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA, por intermédio da 

................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o Nº .........................................., com sede na 

........................................................, representada legalmente pelo neste ato polo (a) Sr(a). 

......................................., brasileiro(a), residente e domiciliado(a) neste município, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. ___/2023-

XXX, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, do Decreto Federal N° 

10.024/2019; Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto 8.250/2014 e 9.488/2018; da Lei 

Complementar Federal N° 123/2006, Decreto 8.538/2015, Alterado pelo Decreto 10.273/2020 da Lei N° 

8.666/1993, da Instrução Normativa Federal nº 206/2019, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.  

Nome Empresarial: _________ CNPJ n°: _________ Endereço: ________ Telefone: _________ E-mail: 

____________ Representante Legal: Sr.(a). _________ CPF Nº _____ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS ITENS REGISTRADOS 

1.1. Sistema de Registro de Preços que objetiva a ........................................................................, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.  

1.2 Os itens Registrados seguem conforme especificados abaixo:                  

Item Descrição Unid. Quant. P. Unit. P.Total 

      

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1 O órgão gerenciador será o Prefeitura Municipal de Tailândia;  

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas.  

2.3. As aquisições adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.  

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  
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2.5. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados da data de sua 

assinatura.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

4.1. O fornecimento deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente nos termos instituídos no 

Edital.  

4.2. O material deverá ser entregue no local e no horário definido na Solicitação de Compra e/ou Nota de 

Empenho.  

4.3. O recebimento do objeto constante da Presente Ata está condicionado a observância de suas 

especificações.  

4.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, 

incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  

4.4. A entrega estará sujeita à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações 

pactuadas no Edital e em seus Anexos.  

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 

das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome medidas no que 

tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.  

4.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Solicitação de Compra e/ou Nota de Empenho e as 

efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação.  

4.7 - Os combustíveis deverão ser fornecidos diariamente, de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Tailândia, em Posto de Abastecimento da Contratada, que deverá estar situado dentro do 

Município de Tailândia, respeitando-se a aferição da distância.  

4.8 - O estabelecimento deverá possuir gerador de energia, pois não poderá ficar sem abastecer os 

veículos e maquinas por falta de energia elétrica.  

4.9 - A(as) Licitantes vencedor(a) deverá(ão) atender as solicitações da Prefeitura pelo período de 

24horas por dia, durante toda vigência do contrato, todos os dias, inclusive feriados e finais de semana, 

devido urgências e emergências que por ventura aparecerão, especialmente para atendimentos dos 

veículos (ambulâncias) da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLAUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

5.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de desconto 

oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da(s) Produto(s) que 

constam no mesmo Anexo.  

5.2. Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na ATA de Registro de Preços, e nele estão 

inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-

obra e quaisquer despesas inerentes à compra.  

5.3. O preço ofertado será fixo e/ou reajustável, de acordo com a política de reajuste praticado pela Petrobras, 

observadas as prescrições contidas nos arts. 17 a 19 do Decreto nº 7.892/2013;  
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5.4. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, exceto 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

5.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Tailândia manterá 

pesquisa frequente dos preços de mercado dos produtos e/ou material, de forma a verificar a compatibilidade 

dos preços registrados nesta Ata com os preços praticados no mercado.  

5.5.1. A Prefeitura, em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registrados, de 

forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATO 

 

6.1. São obrigações da Prefeitura Municipal de Tailândia e/ou Órgão participante:  

6.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega das 

notas fiscais/faturas (Danfe);  

6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos Produtos que venham a ser solicitados pelos 

empregados dos signatários desta Ata;  

6.1.3. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento da (s) mercadoria (s), desde que cumpridas todas as 

exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata;  

6.1.4. Fazer solicitação por escrito da Secretaria Requisitante, para que sejam fornecidas as mercadorias;  

6.1.5. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação;  

6.1.6. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 

grave.  

6.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução dos serviços descritos nesta 

Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações:  

6.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento da 

(s) mercadoria (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;  

6.2.2. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão e em 

seus Anexos;  

6.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela Prefeitura Municipal e/ ou Secretaria;  

6.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal, Secretarias ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento da (s) mercadoria (s) em apreço; 

6.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Prefeitura 

Municipal, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento da (s) mercadoria (s), objeto desta Ata;  

6.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;  

6.2.7. Comunicar por escrito à Prefeitura Municipal e/ou a Secretaria qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

6.2.8. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;  

6.2.9. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
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CLAUSULA SETIMA– DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 

7.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte:  

7.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Tailândia, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

CLAUSULA OITAVA– DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.  

8.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal de Tailândia para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes.  

8.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 

Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO  

9.1. A aquisição dos materiais ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que 

segue:  

9.2. É indispensável o contrato a Administração e independentemente de seu valor, nos casos de prestação de 

serviços e/ou compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos.  

9.3. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 

constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos materiais acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho e/ou Nota de Fornecimento, após a conferência da quantidade 

e qualidade dos materiais por fiscal a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da 

Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será 

esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA– DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666/93.  

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado a partir desta Ata de Registro de Preços, a Administração 

da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 

total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA 

ATA  

13.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá:  

13.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;  

13.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que acontecido em 

dependência da Prefeitura Municipal;  

13.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

13.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 

desta Ata.  

CLAUSULA DECIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 

Referência e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, 

do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 

subsidiariamente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

15.2. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;  

15.3. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

15.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado;  

15.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 

10.520/02;  

15.6. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

15.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.  

DECIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 

ELETRÔNICO SRP nº ____/____ e a proposta  

16.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar 

futuras solicitações;  

16.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta 

Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório;  
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16.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, 

do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 

subsidiariamente.  

16.5. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Tailândia, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.  

16.5. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas.   

 

Tailândia – PA, 00 de ___________________ de 2.023  

 

 

______________________________  

Secretaria Municipal de ________________  

Órgão Participante  

Contratante  

 

 

 

_________________________________  

Razão Social  

Sócio/Empresário  

CNPJ:  

Contratada 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO  

 

Termo de Contrato nº XXXX/2023/CPL Ref.: Pregão 

Eletrônico nº XXX/2023-SRP, Conforme 

Especificações e Quantidades do Termo de 

Referência, Entre Si Celebram o Município de 

Tailândia por Intermédio da Secretaria Municipal de 

XXXXX e a Empresa xxxxxx 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. 
Belém, 105, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 22.941.355/0001-18, representada pelo Sr. _______________ e, 
de outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, 
estabelecida ________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente Contrato tem como objeto ___________________________________ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. A presente contratação decorreu do Sistema de Registro de Preços realizado mediante licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº…/2023.  

2.2. O valor estimado do presente Contrato é de R$...............(.........), em conformidade com a ARP assinada 
pela CONTRATADA, conforme abaixo:  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
1.  A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 00/2023 e Ata de Registro de Preço 
nº......................., realizado com fundamento conforme Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Art. 4º, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Instrução Normativa 206/2019 e Decreto Municipal 013/2020-
GAB de 17 de Julho de 2.020, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, 
Decreto n° 7.892/2013 e alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais legislações pertinentes 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. O prazo de vigência deste Contrato será de............................................., com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
1.1 - Supervisionar a execução do objeto deste Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas 

eventualmente detectadas;  

1.2 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato    

1.3 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.4 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

1.5 - devolver os equipamentos que não apresentarem condições de uso; 

1.6 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Contrato:  

1.2 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 

interesse do CONTRATANTE, no prazo estabelecido no Termo de Referência, após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.3 – Fornecer os combustíveis diariamente, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Tailândia, em Posto de Abastecimento da Contratada, que deverá estar situado dentro do Município de 

Tailândia, respeitando-se a aferição da distância.  

1.4 - O estabelecimento deverá possuir gerador de energia, pois não poderá ficar sem abastecer os 

veículos e maquinas por falta de energia elétrica.  

1.5 - Atender as solicitações da Prefeitura pelo período de 24 horas por dia, durante toda vigência do 

contrato, todos os dias, inclusive feriados e finais de semana, devido urgências e emergências que por 

ventura aparecerão, especialmente para atendimentos dos veículos (ambulâncias) da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

1.6 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

À CONTRATADA caberá, ainda:  

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE;   

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.  

1.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
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objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  

1.1- expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato;  

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e  

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.   

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.  

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA  

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

Exercício 2023 _______________ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAILÂNDIA. 
 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.  
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, e/ou de acordo com os reajustes aplicados pela Petrobras devidamente 

comprovado.  

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.  

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  

1.1 - advertência;  

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;  

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, por até 2 (dois) anos.   

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 
 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;  

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;  

2.4 - fizer declaração falsa;  

2.5 - cometer fraude fiscal;  

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

2.7- não celebrar o contrato;  

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;  

2.9- apresentar documentação falsa. 
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3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV da Lei n.º 8.666/93.  

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93.  

2. A rescisão do Contrato poderá ser:  

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;  

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 
 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da autorização do (a) 

Sr.(a) ________________________________, e da proposta da CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de TAILÂNDIA, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  
 

TAILÂNDIA - PA, em ___ de ______________ de ____. 
 
 
 

_______________________                                                       ______________________ 

CONTRATANTE                                                             CONTRATADA(O) 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1.___________________________ 
 
2.___________________________ 
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ANEXO IV 
 

(papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 
 
 
 

A  

Prefeitura Municipal de Tailândia  

Comissão Permanente de Licitação  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº -----/2023  
 
 

 

Prezados Senhores, 
 
                      (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada a -------
-------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------------------
-------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão em 
epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 
9.854/1999. 
 

 

(Local e Data) 
 
 
 
 
 

 

_______________________________  
(nome e CPF do representante legal) 
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ANEXO V 

Papel timbrado do licitante 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Tailândia  

Comissão Permanente de Licitação  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº -----/2023 

 

 

 

 

 

 

                                   A empresa___________, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ______________ , 

sediada na ___________ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _________________, 

portador (a) do CPF Nº ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, 

da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar do 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ____/____ sendo ciente e concordando com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.  

  

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

demais normas pertinentes à espécie".  

 

Local e data  

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa  

(Nº do CPF do declarante) 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Tailândia  

Comissão Permanente de Licitação  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº -----/2023 

 

 

 

 

 

 

 

                       (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada a ------

--------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -----------------

--------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão ------, 

DECLARA, sob as penas da lei, a Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 

2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93;  

 

 

Local e data  

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa  

(Nº do CPF do declarante) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Tailândia  

Comissão Permanente de Licitação  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº -----/2023 

 

 

 

                            Prezados Senhores, ___ (nome e qualificação do representante) _____, como representante 

devidamente constituído da empresa _ (nome da empresa/CNPJ) ________, sito a __________________, 

doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal 

Brasileiro que:  

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____ (nome da empresa / CNPJ) 

________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame;  

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;  

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido 

com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeira ou representante ou funcionário da Secretaria 

Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas;  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la.  

 

Local e data  

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa  

(Nº do CPF do declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA        

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Belém, 105 – Bairro: Centro – CEP: 68695-000 – Tailândia – Pa  

CNPJ: 22.941.355/0001-18 

 

 

 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS  

(Empregador Pessoa Jurídica) 

 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Tailândia  

Comissão Permanente de Licitação  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº -----/2023 

 

 

 

             (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua -------

-------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------------------

-------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão ------, 

DECLARA, sob as penas da lei de Fidelidade e Veracidade dos Documentos Apresentados.  

 

 

Local e data  

 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa  

(Nº do CPF do declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA        

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Belém, 105 – Bairro: Centro – CEP: 68695-000 – Tailândia – Pa  

CNPJ: 22.941.355/0001-18 

 

 

ANEXO IX 

 

(papel timbrado da empresa) 
 

MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 

123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; 
 
 
A  

Prefeitura Municipal de Tailândia  

Comissão Permanente de Licitação  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº -----/2023 

 

 

                    (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada a ---------

-----------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município --------------------

-----, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão ------, 

DECLARA, sob as penas da lei que:  

 

( ) Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2003, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar.  

 

( ) Declaro, sob as penas da Lei, que nossa empresa não está enquadrada no tratamento favorecido às ME/EPP.  

Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma 

restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na 

supracitada declaração.  

 

Local e data  

 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa  

(Nº do CPF do declarante) 
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